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Art, 5.° A licença será dada em fórma de provimento temporario, com previo
pagamento dos direitos devidos, os qnaes se repetirão com a mesma licença no fim
de cada triennio.

Art , 6.' A pessoa qne, nos termos d'este Decreto, for auctorisada para advogar
nos Auditorias da comarca onde houver Tribunal superior, poderá tambem advogar
perante esse Tribunal, sem dependencia de nova licença, como dispõe o Decreto de 16
de Maio de 1832 no artigo 263.°, que se não mostra revogado.

ArI. 7.° Carecem de licença pura advogar, conferida nos termos d'este Decreto,
todos os quc não forem Bachareis formados em direito pela Universidade de Coimbra,
e ainda os que não exibirem Carta de formatura , ou de outros graus superiores aca
demicos, postoque apresentem certidão de approvação dos respectivos actos.

Art. 8 .° As licenças ató hoje concedidas para advogar, temperarias ou illimitadas,
(lue se acharem em l-'igor. ficam desde logo sujeitas ás regras exarndas n'cste Decreto,
a fim de que , nos termos d'elle, se renovem ou deixem de subsistir. '

O referido Ministro e Secretario d'Estado o tenhanssirn entendido e faça exe
cutar. Paço, em 17 de Fevereiro de 1858.=REf.=JoSt! Silceure Ribeiro.

No Dia!'. do Gov. de 4 JUal'ç., 11.0 58.

Selldo de absoluta necessidade regular a execução das Leis ácerca da formação
e serviço das secções dos Tribunaes civis de segunda instancia no continente do Reino,
por modo tal: 1.0, que os respectivos membros possam esclarecer-se reciprocamente
cm quaesquer duvidas ou embaraços que por vezes oecorrem rw applicação das dis
posições legislatiyas ou regulamentares; 2.°, que se evite o inconveniente de appal'e
eerem decisões encontradas, da parte de um só Tribunal, quando aliás a rasão e todas
as conveniencias demandam a uniformidade da jurisprudencia ; 3.°, que se estabeleçam
precauções salutares, tendentes a assegurar a respeitabilidade dos julgamentos; !..", e
finalmente, que se acautele a demora dos mesmos julgamentos, 110 caso de impedi
mentos dos J uizes, e se removam questões de competencia e de nullidade.

E sendo indispensavel que iI feitura do um tal Regnlamento presidam o conheci
mento perfeito da Legislação actual, e ii experiencia resultante da pratica do serviço
especial de que se trata;

E verificando-se estes requisitos na pessoa do ConselhciroJuiz da Relação de Lisboa,
José l\Iaximo de Castro Neto Leite e Yasconcellos: Ha por hem Sua Magestade EL
REl de ° encarregar de clahorar um projecto de regulamento sobre ° indicado as
sumpto, tomando como ponto de partida os valiosos documentos quc acompanham
esta Portaria. quacs são um parecer do Procurador Geral da Corôa, e um excerpto
do Relataria do Presidente da Relação do Porto de 30 de Novembro ultimo. Sua Ma
gestade EL-Rm espera que ° mencionado 'Conselheiro .Tos" ~Iaximo de Castro Neto
Leite e VasconceIlos desempenhu rá esta incurnbencia com zêlo e proficiencia, como o
a-seguram a sua boa vontade pelo serviço publico e a sua reconhecida illustração.

Paço, em J8 de Fevereiro de J858.= José Silvestre Ribeiro.
No Dia!'. do GOY. do 1.° Ilarç., n» SO.

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DO REINO.

1.' DIRECÇÃO -I.' R&PARTIÇÃO,

r, amando em consideração o que me foi representado áceroa da necessidade de
se estabelecer uma cadeira de instrucção primaria para o sexo masculino, na fregne
zia 'de S. Pedro da Queimadella, districto de Braga.

Attendendo a que ii pretendida instituição poderá aproveita r, não só aos mora
dores d'aquella localidade, senão tambem aos das frcguezias de S. Miguel do Monte,
e lievilhe, cujo numero de fogos sobe a 602, podendo a escola ser frequentada 1'01'

noventa alumnos; .
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